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CONCURSO PÚBLICO 001/2024 
SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

PUBLICAÇÃO Nº 009/2024 
 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAPIRAMA, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da Comissão Especial de Concurso criada 
pela Portaria nº 136/2023 torna público aos interessados a Segunda Retificação do Edital de Abertura do Concurso 001/2024. 
 

 Art.1º Fica retificada a tabela 09 do Edital de Abertura, detalhando os critérios de avaliação. 
 

Onde se lê: 
Tabela 09 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS  
(Escavadeira Hidráulica) 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de 
manutenção, condução e operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina/equipamento pesado):de 0 (zero) a 10.00 (dez) 
pontos; 
II - Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, 
habilidade e a qualidade apresentada: de 0 (zero) a 90.00 (noventa) pontos. 
 
*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame. 
 
Tempo da prova: 30min (trinta minutos). 

100.00 pontos 

 
 
Leia se: 
Tabela 09 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS  
(Escavadeira Hidráulica) 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, 
condução e operação de máquina Escavadeira Hidráulica na realização da tarefa. 
 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina escavadeira hidráulica): de 0 (zero) a 10.00 (dez) pontos; 
II – Escavação/abertura de vala: de 0 (zero) a 27.00 (vinte e sete) pontos; 
III – Carregamento de materiais (terra) na caçamba de caminhão: de 0 (zero) a 21.00 (vinte e um) pontos; 
IV – Fechamento de vala: de 0 (zero) a 21.00 (vinte e um) pontos; 
V – Terraplanagem de solo: de 0 (zero) a 21.00 (vinte e um) pontos. 
 

100.00 pontos 
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*Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado 
do certame. 
 
Tempo da prova: 30min (trinta minutos). 

 
 Art. 2º Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Guapirama, 06 de março de 2024. 

 
 
 

EDUI GONÇALVES 
    PREFEITO MUNICIPAL 


